
ATA DA 29.ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA

No dia 07 de outubro de 2025, às 13h30, na Sala das Comissões, teve início a 29.ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana, com as presenças  de 5
vereadores: Carla Basilio, Leandro Jeronimo Basson, José Carlos Ferreira Dias, Quézia Doane
de Lucca, Paulo Sergio Martins, e nenhuma ausência, sob a presidência do Vereador Carla
Basilio.  Verificando-se  o  quórum  mínimo  e  o  atendimento  das  formalidades  legais  e
regimentais,  foi  declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em
trâmite na Casa, de alçada desta Comissão, a saber:

1)  Projeto  de  Lei  n.º  14.987/2025 –  Autoria:  Leandro  Jeronimo  Basson  –  Dispõe  sobre  a
normatização do fluxo de atendimento médico de pessoas conduzidas em situação de flagrante
delito. Relatoria: Vereadora Carla Basilio. Resultado:  Favorável – Aprovado. Parecer CDCIS nº
206/2025;

2) Projeto de Lei n.º 14.992/2025 – Autoria: Paulo Sergio Martins – Institui a Política Municipal de
Proteção dos Direitos da Pessoa com síndrome de Down (T21). Relatoria: Vereadora Carla Basilio.
Resultado: Favorável – Aprovado. Parecer CDCIS nº 209/2025;

3) Projeto de Lei n.º 14.991/2025 – Autoria: Mariana Cergoli Janeiro – Institui e inclui no Calendário
Municipal  de  Eventos  a  “Semana  de  Combate  à  Violência  Contra  a  Mulher”  (semana  do  Dia
Internacional da Mulher), nas instituições públicas e privadas de educação básica, em atendimento
a  Lei  Federal  nº.  14.164/2021.  Relatoria:  Vereadora  Carla  Basilio.  Resultado: Favorável  –
Aprovado. Parecer CDCIS nº 208/2025;

4) Projeto de Lei n.º 14.988/2025 – Autoria: Mariana Cergoli Janeiro – Altera a Lei 9.904/2023, que
reformula  o  Conselho  Tutelar  do  Município,  para  dispor  sobre  a  criação  de  indicadores  de
qualidade, mecanismos de transparência, critérios de avaliação e aperfeiçoamento da gestão dos
Conselhos  Tutelares  de  Jundiaí.  Relatoria:  Vereadora  Carla  Basilio.  Resultado:  Favorável  –
Aprovado. Parecer CDCIS nº 207/2025;

5) Projeto de Lei n.º 14.984/2025 – Autoria: Mariana Cergoli Janeiro – Altera a Lei 9.437/2020, que
instituiu o Estatuto da Gestante, da Parturiente e da Prevenção de Riscos Sociais na Maternidade,
para criar a Campanha de Enfrentamento à Violência Obstétrica. Relatoria: Vereadora Carla Basilio.
Resultado: Favorável – Aprovado. Parecer CDCIS nº 205/2025;

6) Projeto de Lei n.º 14.962/2025 – Autoria: Madson Henrique do Nascimento Santos – Altera a Lei
9.086/2018, que exige apresentação de comprovante de vacinação no ato da matrícula em creches
e estabelecimentos de ensino infantil, fundamental e médio, para estabelecer hipóteses de dispensa
e  disciplinar  os  procedimentos  aplicáveis  aos  casos  de  crianças  não  vacinadas.  Relatoria:
Vereadora Carla Basilio. Resultado: Favorável – Aprovado. Parecer CDCIS nº 204/2025.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Carla Basilio Leandro Jeronimo Basson José Carlos Ferreira Dias
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C9A2-DDDF-16CC-B75C

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254268
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=253977
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254218
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254352
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254356
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254357


Presidente Membro Membro

Quézia Doane de Lucca
Membro

Paulo Sergio Martins
Membro
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